
Estado de São Paulo
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DSHIS FIHiMORS, Secretário Munici
pal de Louveira, Estado de São Pa
ulo, no uso de suas atribuições le^ 

ga-is:

RESOLVE

Artigo 18:- Oonceder 30(Trinta) di^ 

as de férias referente ao periodo de 01 de Julho de 1,979 à 30 / 

de Juniio de 1,980, ao seguinte servidor no periodo abaixos

ALEXARLRE B I á 3 I
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Artigo 2SEsta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA lURIOIPAI DE LOüWRá,

EM 15 DE OüTUDHO DE 1.981
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Secretário Municipal


